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ATA DA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DIRETOR, EM 26 DE SETEMBRO DE 2025

(Aprovada na 7ª sessão ordinária, em 24/10/2025)

Aos vinte e seis dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, sob a presidência do Diretor-Geral,

professor Maurício Saldanha Motta deu-se início à quarta sessão ordinária do Conselho Diretor, com a presença dos

conselheiros: Dulce Angela Arouca Procopio de Carvalho, Vânia Correa, Dalton Carestiano, Heitor Soares, Eduardo

Soares Ogasawara, Leydervan Xavier, Ana Letícia Couto , Angelo Oliva. Convidados: Sheila Carvalho1EXPEDIENTE

INICIAL1.1 Aprovação da ata 5ª sessão ordinária 2025: Presidente deu as boas-vindas ao pleno e passou ao item 1.1.

Sem manifestações do pleno, a ata foi aprovada por unanimidade.2ORDEM DO DIA 2.1 Autorização para Incorporação

extraorçamentária de bens ao patrimônio do CEFET/RJ 3 Livros , referente ao processo 23063.001089/2025-59. 2.2

Autorização para incorporação de bens dos itens adquiridos em convênio com a FAPERJ, referente ao processo

23063.004306/2025-62 :Os itens foram votados em bloco em virtude da semelhança de tema. Em regime de votação por

contraste pela autorização, foram aprovados por unanimidade. 2.3 Autorização para Desfazimento de livros didáticos,

referente ao processo 23063.003865/2025-55 2.4 Autorização para desfazimento de bens irrecuperáveis, na

modalidade abandono de bens, referente ao processo 23063.004398/2025-81 2.5 Autorização para Desfazimento de

mobiliário irrecuperável, referente ao processo 23063.004612/2025-07 2.6 Autorização para desfazimento de bens,

referente ao processo 23063.004645/2025-49. Os itens foram votados em bloco em virtude da semelhança de tema. Em

regime de votação por contraste pela autorização, todos foram aprovados por unanimidade. 2.7 Homologação da

Resolução nº 7/2025/CEPE- Regulamento Disciplinar Discente, referente ao processo 23063.004953/2024-93.

Presidente contextualizou a pauta. Disse que se tratava de um documento que já não expressava as rotinas acadêmicas

do Cefet/RJ e que por isso precisava de atualização. Registrou ainda que o documento estava passando pelo CODIR por

recomendação da PROJU por envolver desligamento de discentes. Em seguida passou a palavra para a diretora da

DIREN, professora Dayse Pastore, que informou que o documento foi muito debatido no âmbito do CONEN, com

assessoria da PROJU e que destina-se a todos os estudantes da instituição.  Destacou a inclusão de item semelhante ao

termo de ajuste conduta (TAC), sendo o Termo de responsabilidade discente, onde o estudante por meio de uma

comissão disciplinar, pode ajustar um compromisso de responsabilidade com a instituição, sendo uma ação na esfera

pedagógica. Conselheiro Leydervan, parabenizou o trabalho e destacou sobre a questão do crime cibernético. Professora

Dayse disse que são questões muito delicadas por causa da ausência de arcabouço legal. Conselheira Dulce sugeriu o

aferimento dos resultados após a aprovação do regulamento, especialmente em relação ao uso de celulares. Presidente

reforçou que o principal ganho com o documento é a atualização das normas para que façam sentido para os discentes e

registrou a necessidade de alguma adaptação do documento para os estudantes da Pós, sobretudo na parte operacional.

Em seguida encaminhou para a aprovação do documento com os devidos ajustes na parte operacional para os estudantes

da pós. O Documento foi aprovado por unanimidade. 2.8 Autorização viagem internacional do Diretor-Geral, sem ônus

para o Cefet/RJ : Presidente informou que se trata de viagem para ûns de  Atividade de acreditação, dentro do âmbito do

MERCOSUL. Esclareceu que em 2018, cem(100) docentes do Brasil foram capacitados pelo INEP para fazer esse

processo. Convite partindo da Bolivia. É uma ação parecida com avaliação de curso. Registrou ainda que a acreditação dá

visibilidade, revalidação do diploma (respeitando a autonomia universitária) e mobilidade acadêmica. Em regime de

votação por contraste, aprovado por unanimidade. 2.9 Aprovação do Regimento Interno AUDIN . A chefe da AUDIN

Sheila Carvalho apresentou o documento e registrou que a última atualização foi feita em 2021, sendo que há a previsão

de que o documento seja atualizado a cada dois anos ou conforme necessidade. Disse ainda que foram feitos pequenos
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